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Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data

LS/ •••

Altera o Artigo lQ da Lei Munici-
pal nQ 247/77, de 05 de Abril de
1977.

..,

StlMULA:

Art. lQ''''O Artigo' lQ da Lei' Municipal nQ
de 1977, passa a vigorar com a seguinte reda~

•
"Utilidade PÚblica' e de

ASILO SÃO VICENTE DE
nQ 725; Siqueira Cam-
no CGC/MF sob o nQ

.-

•Art. 3Q - Re¥ogam~se as disposições em con-
>

Siqueira Campos, 15 de Março de 1994.

t2£~:L
Prefeito Municipal

de 05 de Abril

PREFEITURA MUNICIPA~DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANA
LEOISLAÇAO MUNICIPAL

LEI NQ 010/94

CAMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS', ESTADO DO 'PARANA, DECRETOU, E
U, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: '

;

',. "Fica considerado de
caráter filantrópico, para fins,de direito, o
RAULO DE SIQUEIRA CAMPOS, 'sIt'o' à Rua Alag0'as,
os, Estado do Paraná,'reg~larmente inscrito'
1.393.951/0001-70". "
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